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"('(m('et/e ,, Título tle Citlt11/t111i11 /101111rtírin do 
M1111idplo 1/e S1111t11 l.11<.it1- MG 1111 Sr. Jmio B11,c11 
Na\cime1110 dos S1111f1J\," 

O l'O\o <lo Município de Santa 1.111i:1. l:.stado de Minas Ucrais. por scw, R'prcscnL,mlcs 

legais. aprova, e cu. Prefeita Municipal, cm seu nome, promulgo a seguin te 1.ci: 

Art. 1• Fica concedido o Titulo de Cidadania Honorária do Município de Santa Lui.ia

:\1<1 <lO Sr. João llosco J'liascimcnto dos S11nto ~. pdos relevantes scniços prc,ta<los "ºmunicípio . 

.\ri. 2• · [sta Resolução entrara cm \ igor n.t <law de ~ua publicação. rc~ogada' as 

<lispnsiçõcs cm comr.írio. 

l\<lunidpio de Santu l.ll/ia, 13 de junho de 2016. 
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RO~ELI fTRRF.TRA PIMENTEL 
PltEJ.'• ITA 1\-lll 'lolCll'AL 

~ refeitura Municipal de Santa Luzia 
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